
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

PARECER

rc-00436 9 / 9e9 /L6
Prefeitura Municipal. : Taquaritinga
Exercício: 2016
Prefeito: Fúlvio Zuppani

APLTCAçÃO NO ENSTNO 26,L4*
DESPESAS COM E\'¡{DEB 100 ,008
r"rRersrÉnro - E'UI{DEB 7O t7 4*
DESPESAS COM PESSOAT 53,188
APLTCAçÃo Ne sRúos 29,O8*

2 t57*

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal_ de Contas do
Estado de são Paul-or en sessão real-izada em 4 de dezembro de
20L8, pero voto dos conselheiros Edgard camargo Rodrigues,
Presidente e Relator, cristj-ana de castro Moraes e sidney
Estanisl-au Beraldo, nos termos do artigo 2o, inciso rr da Lei
comprementar no 709/93 e do artigo 56, inciso Tr do Regi-mento
ïnterno, decidiu emitir parecer desfavoráveL à aprovação das
contas do PREFETTo DE TAQUARTTTNGA, relativas ao exercicj-o de
201,6, com recomendaçöes e severas advertências.

Por se tratar de processo eletrôníco, a
movimentação para fins de consulta e/ou petição poderá
ocorrer por meio de regular cadastramento no Sistema e.TCESp,
na página deste Tribunal: \^rÌ^rw. tce. sp. gov. br, na conf ormidade
da Resolução no 0L/20L1,.

Publique-se.

São Paulo, II de dezembro de 20L8.

EDGARD CAMARGO RODRTGUES
Fresidente e ReLator

PUtsLICADO NO D.O.E.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315, 30 A ll - Centro - SP - CEP: 01017-906 - PABX: 3292-3529
INTERNET: www.tce.sp. gov.br - E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
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